
Publicação Oficial do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo - Lei Federal nº 11.419/06, art. 4º

Disponibilização: terça-feira, 25 de abril de 2017 Diário da Justiça Eletrônico - Caderno Editais e Leilões São Paulo, Ano X - Edição 2333 110

CNPJ 16.994.604/0001-30, que lhe foi proposta uma ação de Monitória por parte de Banco Bradesco S/A, alegando em síntese: 
Para que o requerido EFETUE O PAGAMENTO RECLAMADO NO VALOR DE R$ 57.840,59 (cinquenta e sete mil, oitocentos 
e quarenta reais e cinquenta e nove centavos), devidamente atualizado, e com os encargos devidos, acrescidos das custas e 
despesas processuais e honorários advocatícios, arbitrados em 20% (vinte por cento) e em caso de integral pagamento no prazo 
de 03 (três) dias, a verba honorária será reduzida pela metade ou apresentar Embargos Monitórios, sob pena de não o fazendo, 
converter o mandado inicial em título executivo judicial. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a
sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 20 dias, que fluirá após o decurso 
do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que 
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e 
passado nesta cidade de Bauru, aos 12 de dezembro de 2016.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.
PROCESSO Nº 1009274-30.2015.8.26.0071

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível, do Foro de Bauru, Estado de São Paulo, Dr(a). João Augusto Garcia, na forma 
da Lei, etc.

FAZ SABER a(o) Edinei Candido Rodrigues, Rua Sargento Leoncio Ferreira dos Santos, 37, Parque Roosevelt - CEP 17064-
480, Bauru-SP, CPF 272.313.548-90, RG 27 713 161 3, Não Identificado, Brasileiro, que lhe foi proposta uma ação de Busca e 
Apreensão Em Alienação Fiduciária por parte de Banco Ficsa S/A, alegando em síntese: a busca e apreensão do veículo marca/
modelo: FIAT, cor cinza, placa BUU7140, ano de fabricação/modelo 1996/1997, chassi 9BD178016T0113253. Encontrando-se o 
réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para 
que, em 05 dias, pague a integralidade da dívida ou conteste o feito no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do
presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado 
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta 
cidade de Bauru, aos 27 de março de 2017.

7ª Vara Cível

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Processo Digital nº: 1012254-13.2016.8.26.0071
Classe: Assunto: Recuperação Judicial - Novação
Requerente: Superbom Supermercados Ltda

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
PROCESSO Nº 1012254-13.2016.8.26.0071

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 7ª Vara Cível, do Foro de Bauru, Estado de São Paulo, Dr(a). Jayter Cortez Junior, na forma 
da Lei, etc.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento que, ficam convocados todos os credores 
da sociedade SUPERBOM SUPERMERCADOS LTDA  Em Recuperação Judicial (RECUPERANDA), para comparecerem e se 
reunirem em Assembleia Geral de Credores a ser realizada em primeira convocação na Faculdade Anhanguera de Bauru, sita 
à Avenida Moussa Tobias, 3-33, Parque São Geraldo, Bauru/SP, no dia 05 de junho de 2017, às 11:00 horas (com início de 
credenciamento de credores para participação às 10:00 horas), ocasião em que a Assembleia será instalada com a presença 
de credores titulares de mais da metade dos créditos de cada classe, computados pelo valor e, caso não haja quórum nesta 
ocasião, ficam desde já convocados os credores para a Assembleia Geral de Credores, em segunda convocação, a ser realizada 
no mesmo local, no dia 19 de junho de 2017, às 11:00 horas (com início do credenciamento dos credores para participação às 
10:00 horas) ocasião em que a Assembleia será instalada com a presença de qualquer número de credores (artigo 37º, § 2º 
da Lei n° 11.101/2005). A assembleia ora convocada tem como objeto a deliberação pelos credores sobre a seguinte ordem 
do dia: a) exposição do Plano de Recuperação Judicial pelas Recuperandas; b) aprovação, rejeição ou modificação do plano 
de recuperação; b) demais assuntos de interesse dos credores e das Recuperandas. Os credores poderão obter cópia do 
Plano de Recuperação Judicial a ser submetido à deliberação da Assembleia diretamente nos autos do processo digital da 
Recuperação Judicial em referência por meio de acesso ao sítio eletrônico http://www.tjsp.jus.br às fls. 1765/1799, ou junto ao
Administrador Judicial (Maurício Galvão de Andrade) através do e-mail: m.andrade@mgaconsultoria.com.br. O credor poderá 
ser representado na assembleia-geral por mandatário ou representante legal, desde que entregue ao Administrador Judicial no 
e-mail acima indicado ou no endereço abaixo consignado, até 24 (vinte e quatro) horas antes da data da Assembleia documento 
hábil que comprove seus poderes ou a indicação das folhas dos autos do processo em que se encontre o documento (artigo 
37, § 4º da Lei n° 11.101/2005), exceto se a representação dos credores trabalhistas se fizer pelo sindicato, o que se regerá 
pelo descrito no artigo 37, § 5º da Lei 11.101/2005, com prazo de 10 dias para protocolo da relação de associados e demais 
documentos previstos em lei. Local disponível para entrega de documentos: escritório da Administradora Judicial sito na Rua 
Jaceru, 384, cj. 204, CEP. 04705-000, São Paulo/SP; ou, na cidade de Bauru/SP, à Avenida Duque de Caxias, nº 4-71, CEP. 
17014-340. OBSERVAÇÃO: Estão legitimados para cômputo de quórum e voto no ato assemblear todos os credores sujeitos 
aos efeitos da recuperação judicial, que não estejam impedidos na forma do artigo 43 da Lei 11.101/2005, e já reconhecidos 
na lista da Administradora Judicial, ou em decisão judicial proferida em habilitação/impugnação de crédito. O presente edital de
convocação será publicado e afixado na sede da empresa na forma de lei, ficando estabelecido ainda que a Assembleia Geral 
será procedida conforme determina a Lei nº 11.101/2005. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Bauru, aos 07 de abril 
de 2017.

3ª Vara da Família e Sucessões
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